
ANGOLA

Regulamento da Lei sobre o Regime 
Jurídico dos Cidadãos Estrangeiros 
na República de Angola 

Foi publicado o Decreto Presidencial n.º 163/20, de 8 de Junho, com o objectivo proceder à regulamen-
tação da Lei n.º 13/19, de 23 de Maio, que veio definir o novo regime jurídico dos cidadãos estrangeiros 
na República de Angola. Com a nova lei de 2019, tornou-se necessário regulamentar o respectivo 
regime legal, que mantém muito do regime do seu antecessor. 

A tramitação e processo relativo à emissão de vistos para entrada e permanência em território 
angolano mantêm-se grosso modo inalterados, sendo adaptados à nova tipologia de vistos criada 
Lei n.º 13/19, de 23 de Maio. Existem, contudo, algumas novidades.

Desde logo, quanto ao visto de trabalho, reforça-se 
a necessidade do Ministério de tutela emitir o parecer 
prévio que confirme o cumprimento, pela entidade 
contratante, dos limites na contratação de força de 
trabalho estrangeira. Adicionalmente, a entidade 
contratante deve demonstrar que colocou um anúncio 
no jornal com maior tiragem relativa à posição que 
pretende preencher, o qual visava a contratação de 
cidadãos nacionais. São ambos requisitos para a con-
tratação do trabalhador estrangeiro não-residente. 

Ainda quanto ao visto de trabalho, são estabelecidas 
novas regras para o pagamento e reembolso da caução 
de repatriamento, incluindo um prazo de 30 dias após 
a saída para solicitar o reembolso, findo o qual o valor 
reverte para o SME.

O novo Decreto Presidencial entrou em vigor na data 
da sua publicação, a 8 de Junho de 2020. 

"Quanto ao visto de 
trabalho, reforça‑se 
a necessidade 
do Ministério de 
tutela emitir o parecer 
prévio que confirme 
o cumprimento, pela 
entidade contratante, 
dos limites 
na contratação 
de força de trabalho 
estrangeira."
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O presente documento destina-se a ser distribuído entre clientes e colegas e a informação nele contida é prestada de forma geral e abstrata, não devendo servir 
de base para qualquer tomada de decisão sem assistência profissional qualificada e dirigida ao caso concreto. O seu conteúdo não pode ser reproduzido, no 
seu todo ou em parte, sem a expressa autorização do(s) editor(es). Caso deseje obter esclarecimentos adicionais sobre este tema contacte Bruno Xavier de Pina  
(bruno.xavierpina@plmj.pt) ou Rúben Brigolas (ruben.brigolas@plmj.pt).
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